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1. SUMÁRIO EXECUTIVO  

Este trabalho de auditoria, realizado em atendimento à Ordem de Serviço nº 

004/2021/SEMCI – AUDI teve como objetivo a “Avaliação do cumprimento da ordem 

cronológica das obrigações financeiras relativas ao fornecimento de bens, locações, 

realização de obras e prestação de serviços (art. 5º da Lei Federal n.º 8.666/93)”. 

Inicialmente, ressalta-se que a análise fora realizada por meio de exame dos 

Portais de Transparência das Unidades Gestoras possuintes, exame das respostas aos 

questionários enviados e, exame da relação “Listagem Pagamento/Banco” do Sistema 

informatizado E&L da Prefeitura Municipal de São Gonçalo (PMSG), selecionada por 

Fonte de Recursos, Mês da Liquidação, Número de Pagamento, Data da Liquidação, 

Data do Pagamento, Elemento de Despesa, Subelemento de Despesa, Credor e Valor 

Bruto.  

Identificou-se após o encerramento dos trabalhos que se faz necessária a adoção 

de providências, que serão recomendadas ao final deste relatório, no item “10 – 

Conclusão”, para que o Município cumpra as determinações na Lei supracitada. 

Com relação à abrangência dos trabalhos de auditoria, destaca-se que a eventual 

existência de desvios de conduta funcional e a aplicação indevida de recursos públicos 

fogem do escopo desta Ordem de Serviço, e, portanto, tais aspectos não foram 

contemplados no planejamento da auditoria. 

As constatações e recomendações encontram-se listadas ao final deste relatório. 

2. METODOLOGIA 

Trabalho realizado de acordo com as Normas Brasileiras de Auditoria, abrangendo: 

 Planejamento dos trabalhos; 
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 Análise dos Portais de Transparência pela Comissão Especial de Gestão de 

Risco e Compliance; 

 Confecção de questionário para “Avaliação do cumprimento da ordem 

cronológica das obrigações financeiras relativas ao fornecimento de bens, 

locações, realização de obras e prestação de serviços (art. 5º da Lei Federal n.º 

8.666/93)”; 

 Análise das respostas ao questionário; 

 Solicitação de documentos complementares; 

 Levantamento de dados de lançamentos contábeis no Sistema informatizado 

E&L da relação “Listagem Pagamento/Banco” da PMSG; 

 Compilação dos trabalhos e busca de soluções;  

 Reuniões de análise com a Comissão Especial de Gestão de Risco e 

Compliance; 

3. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

3.1. DAS COMPETÊNCIAS DA AUDITORIA 

  A Auditoria Interna tem como propósito primordial, apoiar e assessorar a gestão 

quanto ao controle da legalidade e conformidade dos atos administrativos. A equipe de 

auditoria foi estruturada a partir da Portaria nº 01/2021, de 20 de janeiro de 2021, que 

criou a Comissão de Gestão de Riscos e Compliance, tendo em vista a necessidade de 

fornecer esclarecimentos e avaliações independentes e objetivas acerca da gestão e do 

desempenho de políticas, programas e operações governamentais perante os Órgãos 

Legislativos e de Controle, especialmente o Tribunal de Contas do Estado do Rio de 

Janeiro – TCE. 



                                                             
 
 
 

                                              
 

4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO                                                                                                                      
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 
SUBSECRETARIA DE AUDITORIA  

3.2. AÇÃO: Avaliar o cumprimento da ordem cronológica das obrigações financeiras 

relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de 

serviços (art. 5º da Lei Federal n.º 8.666/93). 

3.3. PERÍODO AUDITADO: 29/10/2021 a 31/12/2021. 

3.4. ORIGEM DA DEMANDA: Interna. 

3.5. EQUIPE DE AUDITORIA:  

    Mauricio Luiz Monteiro de Jesus (Matrícula nº 20.310) 

Dayana Porto Bittencourt (Matrícula nº 101.521) 

Maria Jose Matos Candido (Matrícula nº 23.356) 

Alexandre de Almeida Barbosa (Matricula nº 14.986) 

Rafael de Melo Pereira (Matricula nº 22.357) 

Tania de Souza Ramos (Matrícula nº 124.888) 

Ana Karolina Zanatta Lents Borges (Matrícula nº 126.422) 

3.6. BREVE RELATO SOBRE O OBJETO DA AUDITORIA 

Os trabalhos de auditoria abrangeram a análise das respostas ao questionário 

enviado às Unidades Gestoras — Órgãos que integram o Poder Executivo —, sendo 

elas a Prefeitura Municipal de São Gonçalo (PMSG), o Instituto de Previdência e 

Assistência dos Servidores Municipais de São Gonçalo (IPASG), Fundação de Artes, 

Esporte e Lazer (FAESG), Fundação de Assistência à Saúde dos Servidores de São 

Gonçalo (FUNASG) e a Fundação Municipal de Saúde (FMS); Análise dos Portais de 

Transparência dos Órgãos possuintes; Análise de dados de lançamentos contábeis no 

Sistema informatizado E&L da relação “Listagem Pagamento/Banco” da PMSG. 
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Cumpre ressaltar que esta auditoria tangencia as contas de Gestão das Unidades 

Gestoras supracitadas, entretanto, os lançamentos contábeis perpassam na 

responsabilidade de seus respectivos Setores de Contabilidade e Finanças. 

Importa destacar que foi estabelecida como critério de amostragem a verificação 

de lançamentos contábeis (liquidação e pagamento, por fonte de recurso, categoria de 

despesa) relacionado à ordem cronológica de pagamentos de passivos. 

Fora utilizada como parâmetro a legislação pertinente para a verificação dos 

pagamentos dos passivos em ordem cronológica de suas exigibilidades. 

4. PAGAMENTO DE PASSIVOS EM ORDEM CRONOLÓGICA DE SUAS 

EXIGIBILIDADES 

Utilizou-se como base para as avaliações a Listagem Pagamento/Banco das 

Unidades Gestoras auditadas. 

5. PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA 

Os procedimentos adotados fora desenvolvidos em atenção ao contido no 

PAAI/2021 - OS nº. 004/2021. A partir das informações obtidas na fase de 

planejamento estabeleceu-se que seriam observados os lançamentos contábeis 

concernentes à liquidação e ao pagamento em ordem cronológica dos passivos 

relacionados aos fornecimentos de bens, locações, realização de obras e prestação de 

serviços, conforme previsto no art. 5º da Lei 8.666/93. 

 

Art. 5o Todos os valores, preços e custos utilizados nas 

licitações terão como expressão monetária a moeda corrente 

nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, devendo 

cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações 

relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras 

e prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada 

de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de 
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interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade 

competente, devidamente publicada. 

 

Oportuno esclarecer que foi identificado normativo interno que regulamenta os 

procedimentos relacionados ao tema em apreço. 

Para alcançar o objetivo estabelecido, fora elaborado um questionário, com base 

no art. 5º da Lei 8.666/93 e no normativo interno Decreto n.º001/2020, enviado através 

de ofício — anexos ao procedimento administrativo n.º51051/2021 — às Unidades 

Gestoras Auditadas; análise dos lançamentos contábeis em relação à “Listagem 

Pagamento/Banco” nos respectivos Portais de Transparência e documentos enviados a 

esta Comissão; levantamento de dados no Sistema informatizado E&L, conforme tela 

abaixo. 
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Na seleção do Elemento de Despesa, Subelemento de Despesa e Credor foram 

considerados para fins de ordem cronológica as obrigações relacionadas com 

fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços. Assim, 

com base no relatório “Listagem Pagamento/Banco” comparou-se o número e a data 

das liquidações, os pagamentos efetuados e, consequentemente, se a ordem 

cronológica das exigibilidades fora observada. 

 

6. PARÂMETROS UTILIZADOS 

Foram selecionados critérios de análise com foco nas informações que estão 

previstas como obrigatórias pelo Art. 5º da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal nº. 

001/2020. 

Os membros da equipe de Auditoria realizaram a busca das informações no site 

do município e nos seus portais de transparência; nas respostas ao questionário e 

documentos solicitados; levantamento no sistema informatizado E&L.  

A comprovação da existência ou não de determinada informação se dera ainda 

através de documentos, que foram anexados ao procedimento administrativo nº 

51.051/2021. 

 

7. DAS ANÁLISES REALIZADAS 

Os exames foram efetuados observando a legislação pertinente, tendo como escopo 

a verificação dos pontos acerca das Questões de Auditoria, conforme exposto no Plano 

de Auditoria – Ordem de Serviço N.º 004/2021, a saber: 

 

1. Há instrumentos legais, no âmbito municipal, que garantam o cumprimento da 

ordem cronológica de pagamento exigida pelo art. 5° da Lei N.º 8.666/93? 
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2. O Município utiliza sistema ou módulo informatizado que organize as despesas 

para pagamento segundo a ordem cronológica da data de exigibilidade e que 

permita o acompanhamento e a transparência dessa ordenação? 

 

3. Os procedimentos referentes ao processo de pagamento das obrigações do 

Município garantem a conformidade com a ordem cronológica de pagamento 

exigida pelo art. 5° da Lei N.º 8.666/93? 

 

4. O Município e suas entidades (Administração Direta e Indireta) realizam os 

pagamentos obedecendo à ordem cronológica fixada pela Lei N.º 8.666/93? 

 

 

7.1. ADMINISTRAÇÃO DIRETA  

Esta equipe de auditoria encaminhou os ofícios nº. 

44/COM/COMPLIANCE/2021 e 55/COM/COMPLIANCE/2021 (reiteração) à 

Secretaria Municipal de Fazenda da PMSG, solicitando que fosse respondido um 

questionário com base no art. 5º da Lei 8.666/93 e no normativo interno, o Decreto n.º 

001/2020 e, Ofício n.º 53/COM/COMPLIANCE/2021, solicitando informações 

complementares acerca das respostas enviadas no questionário. 

 

Analisaram-se as repostas aos questionários, os lançamentos contábeis em 

relação à “Listagem Pagamento/Banco” no Sistema informatizado E&L. 

Analisou-se ainda, a transparência e possibilidade de acompanhamento das despesas 

pagas e a pagar conforme a ordem cronológica de pagamentos da Administração 

Direta, por meio do site (https://www.pmsg.rj.gov.br/) e portal de transparência da 

Prefeitura de São Gonçalo (https://servicos.pmsg.rj.gov.br/transparencia/).  

https://servicos.pmsg.rj.gov.br/transparencia/
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7.2. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

7.2.1. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 

DE SÃO GONÇALO (IPASG) 

Esta equipe de auditoria encaminhou os ofícios nº. 

45/COM/COMPLIANCE/2021, ao Instituto de Previdência e Assistência dos 

Servidores de São Gonçalo (IPASG), solicitando que fosse respondido um 

questionário com base no art. 5º da Lei 8.666/93 e no normativo interno, o Decreto n.º 

001/2020 e, Ofício n.º 54/COM/COMPLIANCE/2021 solicitando informações 

complementares acerca das respostas enviadas no questionário. 

 

Analisaram-se as repostas aos questionários e os lançamentos contábeis nos 

documentos enviados a esta Comissão. 

 

Analisou-se ainda, a transparência e possibilidade de acompanhamento das 

despesas pagas e a pagar conforme a ordem cronológica de pagamentos da 

Administração Indireta, por meio do site (https://www.pmsg.rj.gov.br/) e portal de 

transparência da Prefeitura de São Gonçalo 

(https://servicos.pmsg.rj.gov.br/transparencia/).  

 

7.2.2. FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE SÃO 

GONÇALO (FUNASG) 

Esta equipe de auditoria encaminhou os ofícios nº. 

46/COM/COMPLIANCE/2021, à Fundação de Assistência à Saúde dos Servidores de 

São Gonçalo (FUNASG), solicitando que fosse respondido um questionário com base 

no art. 5º da Lei 8.666/93 e no normativo interno, o Decreto n.º 001/2020 e, Ofício n.º 

https://servicos.pmsg.rj.gov.br/transparencia/
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50/COM/COMPLIANCE/2021 solicitando informações complementares acerca das 

respostas enviadas no questionário. 

 

Analisaram-se as repostas aos questionários e os lançamentos contábeis nos 

documentos enviados a esta Comissão. 

 

Analisou-se ainda, a transparência e possibilidade de acompanhamento das 

despesas pagas e a pagar conforme a ordem cronológica de pagamentos da 

Administração Indireta, por meio do site (https://www.pmsg.rj.gov.br/), portal de 

transparência da Prefeitura de São Gonçalo 

(https://servicos.pmsg.rj.gov.br/transparencia/) e (https://www.pmsg.rj.gov.br/funasg/).  

 

7.2.3. FUNDAÇÃO DE ARTES, ESPORTE E LAZER (FAESG) 

 

Esta equipe de auditoria encaminhou os ofícios nº. 

47/COM/COMPLIANCE/2021, à Fundação de Artes, Esporte e Lazer de São Gonçalo 

(FAESG), solicitando que fosse respondido um questionário com base no art. 5º da Lei 

8.666/93 e no normativo interno, o Decreto n.º 001/2020 e, Ofício n.º 

51/COM/COMPLIANCE/2021 solicitando informações complementares acerca das 

respostas enviadas no questionário. 

 

Analisaram-se as repostas aos questionários e os lançamentos contábeis nos 

documentos enviados a esta Comissão. 

 

Analisou-se ainda, a transparência e possibilidade de acompanhamento das 

despesas pagas e a pagar conforme a ordem cronológica de pagamentos da 

Administração Indireta, por meio do site (https://www.pmsg.rj.gov.br/) e portal de 

https://servicos.pmsg.rj.gov.br/transparencia/
https://www.pmsg.rj.gov.br/
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transparência da Prefeitura de São Gonçalo 

(https://servicos.pmsg.rj.gov.br/transparencia/). 

 

7.2.3. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GONÇALO (FMS) 

 

Esta equipe de auditoria encaminhou os ofícios nº. 

48/COM/COMPLIANCE/2021, à Fundação Municipal de Saúde de São Gonçalo 

(FMS), solicitando que fosse respondido um questionário com base no art. 5º da Lei 

8.666/93 e no normativo interno, o Decreto n.º 001/2020 e, Ofício n.º 

52/COM/COMPLIANCE/2021 solicitando informações complementares acerca das 

respostas enviadas no questionário. 

 

Analisaram-se as repostas aos questionários e os lançamentos contábeis nos 

documentos enviados a esta Comissão. 

 

Analisou-se ainda, a transparência e possibilidade de acompanhamento das 

despesas pagas e a pagar conforme a ordem cronológica de pagamentos da 

Administração Indireta, por meio do site (https://www.pmsg.rj.gov.br/) e portal de 

transparência da Prefeitura de São Gonçalo 

(https://servicos.pmsg.rj.gov.br/transparencia/). 

 

8. SITUAÇÃO ENCONTRADA 

 

No que tange aos possíveis achados, previstos na Matriz de Planejamento, os 

dados e informações levantados foram avaliados: 

 

https://servicos.pmsg.rj.gov.br/transparencia/
https://www.pmsg.rj.gov.br/
https://servicos.pmsg.rj.gov.br/transparencia/
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1. Há instrumentos legais, no âmbito municipal, que garantam o cumprimento 

da ordem cronológica de pagamento exigida pelo art. 5° da Lei N.º 8.666/93? 

 

-Possível achado 1: Poderão ser constatadas ausência de instrumentos legais,  no 

âmbito municipal, para a garantia do cumprimento   da ordem cronológica de 

pagamento exigida pelo art. 5° da Lei N.° 8.666/93. 

 

-Achado: Foi identificado por esta equipe de auditoria o Decreto n.º 001/2020, que 

regulamenta os procedimentos relacionados ao tema em apreço. 

 

Atualmente, há instrumento legal no âmbito municipal, que garante o 

cumprimento da ordem cronológica de pagamento exigida pelo art. 5º da Lei n.º 

8.666/93, existindo definição quanto ao momento de exigibilidade e às situações de 

interesse público que justifiquem preterição de ordem dos pagamentos; conceito de 

exigibilidade, prazos para liquidação e pagamento, prioridades de pagamento, 

necessidade de transparência da ordem de pagamento dos credores. 

 

Foi identificado o prazo para o atesto, no referido Decreto, que diz em seu Art. 

5º §2º. “Após a autuação do processo administrativo a fiscalização e/ou gestor da 

contratação deverá, nos prazos contidos no artigo 73 da Lei nº 8666/93, apresentar 

manifestação quanto ao adimplemento da obrigação pelo contratado.”. 

 

Vale salientar que, a delimitação de prazos proporciona delimitação temporal 

para atuação do gestor, que naquele intervalo de tempo deverá atestar as respectivas 

despesas antes das provenientes do período seguinte. 
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2. O Município utiliza sistema ou módulo informatizado que organize as despesas 

para pagamento segundo a ordem cronológica da data de exigibilidade e que 

permita o acompanhamento e a transparência dessa ordenação? 

 

-Possìvel Achado 2: Poderão ser constatadas falta de organização automática das 

despesas,  transparência e impossibilidade de acompanhamento das despesas pagas e a 

pagar conforme a ordem cronológica da data de exigibilidade estabelecida pela norma 

vigente. 

 

-Achado: Observou-se através das análises realizadas no Portal da Transparência os 

lançamentos de relatóios contendo a listagem de exigibilidades, conforme telas abaixo: 

 

 

PORTAL TRANSPARÊNCIA PMSG 
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FAESG 

 

 

 

IPASG 
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FUNASG 
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PMSG 
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No liame das Indiretas (IPASG, FAESG), ao clicar em suas respectivas siglas, 

ocorre o download de arquivos Excel/CSV,  entretanto os dados ali disponíveis estão 

desatualizados e incompletos. No caso da FUNASG, o site direciona para o Portal de 

Transparência da Fundação, mas “Não existem dados para mostrar”.  

 

Em relação à Prefeitura Municipal de São Gonçalo, observamos constar no 

Portal da Transparência a ordem cronológica das exigibilidades de janeiro a 

dezembro/2021, entretanto não é possivel visualizar os dados por “Categoria de 

Despesa” nem por data de “Exigibilidade” ; Não há coluna com a informação da “Data 

de Pagamento” para comprabilidade entre a data da exigibilidade, liquidação e 

pagamento, dificultando o acompanhamento das despesas pagas e a pagar conforme a 

ordem cronológica da data de exigibilidade estabelecida pela norma vigente. 

 

Verificou-se que, ao clicar na lupa, localizada na coluna “Detalhes”, há acesso 

aos  dados mais detalhados da despesa. 

Importante destacar que não foi localizado por esta equipe de auditoria, transparência e 

possibilidade de acompanhamento das despesas pagas e a pagar conforme a ordem 

cronológica da Fundação Municipal de Saúde (FMS). 

 

3. Os procedimentos referentes ao processo de pagamento das obrigações do 

Município garantem a conformidade com a ordem cronológica de pagamento 

exigida pelo art. 5° da Lei N.º 8.666/93? 

-Possível Achado 3: Poderá ser constatada falta de padronização de procedimentos 

referentes ao processo de pagamento; falta de definição de critérios objetivos para 

ordenação dos pagamentos. 
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-Achado: verificou-se que não há conformidade, dos procedimentos referentes ao 

processo de pagamento das obrigações do Município, com a ordem cronológica de 

pagamento exigida pelo art. 5° da Lei N.º 8.666/93, bem como pelo Decreto 001/2020, 

no liame da Administração Direta.  

 

Em análise aos documentos anexos às respostas recebidas, observou-se que nas 

listas de classificação das despesas, apesar de constar a coluna “Data Exigibilidade”, a 

mesma estava sem preenchimento, não sendo utilizada como critério, para que através 

deste, se parametrizasse o prazo/data para a liquidação da despesa e posterior 

pagamento.  

 

Embora, a Lei N.º 8.666/93 não explicite qual seria o exato momento da 

exigibilidade da despesa, o normativo interno Decreto N.º 001/2020, preconiza em seu 

artigo 3º, inciso IX: 

 

IX. exigibilidade do crédito: data do adimplemento da obrigação do 

contratado, mediante a lavratura do Termo Circunstanciado e/ou recibo 

(ou documento similar) na forma do artigo 73 da Lei n. 8.666/93, a ser 

firmado pela fiscalização e/ou gestor do contrato, após apresentação das 

notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes de cobrança e demais 

documentos exigidos pelo contrato como condição de pagamento.  

 

 

Em seu art. 5º §2º: 

 
Art. 5º. Compete à Unidade da Administração e/ou fiscalização exigir 

do contratado os elementos necessários para verificação do direito 

adquirido pelo credor, de acordo com as normas legais, contratuais, 

editalícias e disposições deste Decreto e obrigatoriamente os 

documentos a seguir, quando for o caso: 

[...] 

 

§ 2º Após a autuação do processo administrativo a fiscalização e/ou 

gestor da contratação deverá, nos prazos contidos no artigo 73 da Lei nº 

8666/93, apresentar manifestação quanto ao adimplemento da obrigação 

pelo contratado. 
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 E art. 6º §1º:  

 
Art. 6º. A data do adimplemento da obrigação será fixada no mesmo dia 

da lavratura do termo circunstanciado e/ou recibo (ou documento 

similar) pela fiscalização e/ou gestor do contrato, e estabelecerá a 

exigibilidade do crédito, tornando-o exigível pelo contratado.  

 

§ 1º Adimplida a obrigação pelo contratado e verificado o direito do 

credor caberá à fiscalização e/ou gestor do contrato encaminhar o 

processo de despesa, no mesmo dia da lavratura do termo 

circunstanciado e/ou recibo (ou documento similar), para o órgão/setor 

liquidante que promoverá o registro do ato na respectiva lista 

classificatória da despesa e a sua liquidação. 

 

 

 

A não observância da “Data Exigibilidade” como parâmetro nas listas 

classificatórias, como preconiza o Decreto 001/2020, pode ocasionar favorecimentos 

indevidos de credores em detrimento de outros, gerando insegurança quanto ao 

momento em que receberão o pagamento. 

 

4. O Município e suas entidades (Administração Direta e Indireta) realizam os 

pagamentos obedecendo à ordem cronológica fixada pela Lei N.º 8.666/93? 

-Possível Achado 4: Poderá ser constatado o não atendimento aos critérios  

estabelecidos nos dispositivos legais e/ou orientações e recomendações pertinentes. 

. 

-Achado: Não se observa como parâmetro nas listas classificatórias, a data da 

exigibilidade como preconiza o Decreto 001/2020 e sim a data da liquidação.  

Partindo do principio de que a lista, mesmo sem a data da exigibilidade, estivesse 

seguindo a ordem cronológica a partir dela para a liquidação, foi verificado se os 

pagamentos seguiam a ordem cronológica partindo das datas das liquidações. 

Desta feita, a partir dos relatórios de lançamentos contábeis em relação à “Listagem 

Pagamento/Banco” do sistema informatizado E&L, selecionados Elemento de 
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Despesa, Subelemento de Despesa e Credor, foram considerados para fins de ordem 

cronológica as obrigações relacionadas com fornecimento de bens, locações, 

realização de obras e prestação de serviços. Assim, com base no relatório “Listagem 

Pagamento/Banco” comparou-se o número e a data das liquidações, os pagamentos 

efetuados e, consequentemente, se a ordem cronológica das exigibilidades fora 

observada. 

 

Diante do exposto, não observamos ocorrência de pagamentos de passivos fora 

da ordem cronológica de pagamentos, com base no relatório “Listagem 

Pagamento/Banco” comparando-se o número e a data das liquidações com os 

pagamentos efetuados, conforme relatório anexo ao procedimento administrativo N.º 

51051/2021. 

 

9.1. DAS CONCLUSÕES DE ANÁLISE 

 

Inicialmente, cabe destacar que foi identificado instrumento legal no âmbito 

municipal, que garante o cumprimento da ordem cronológica de pagamento exigida 

pelo art. 5º da Lei n.º 8.666/93. 

 

No liame das Indiretas (IPASG, FAESG, FUNASG), observou-se, que há 

possibilidade de acompanhamento da ordem cronológica de suas exigibilidades no site 

oficial ou link de direcionamento no Portal da Transparência da Administração Direta. 

Em análise às suas respostas ao questionário e aos documentos apresentados, esta 

equipe de auditoria observou que: a maioria de suas despesas admimistrativas advêm 

de contratos continuados e , as despesas oriundas de serviços e aquisição de entrega 

imediata e integral, que não resultem em obrigações futuras, são liquidadas de 

imediato para pronto pagamento; as Indiretas trabalham apenas com uma fonte de 

recurso; possuem ferramentas com a funcionalidade de organizar as despesas para 
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pagamento segundo a ordem cronológica da data de exigibilidade que permita o 

acompanhamento e a transparência dessa ordenação. 

 

Conclui-se, então, que em relação as Indiretas (IPASG, FAESG, FUNASG), 

estas cumprem o estabelecido nas normas vigentes quato à Ordem Cronológica de 

Pagamentos de suas exigibiliades no que compete aos pagamentos, restando 

disponibilizar os relatórios para consulta com atualizações tempestivas, pois estão 

desatualizados e/ou possuem incompletude de informações nos Portais de 

Transparência.  

No caso da FMS, observou-se, que não há possibilidade alguma de 

acompanhamento da ordem cronológica de suas exigibilidades. Não há site oficial nem 

link de direcionamento no Portal da Transparência da administração direta, ao 

contrário do que acontece com as demais indiretas. As respostas ao questionário foram 

vagas e os documentos solicitados não foram enviados de forma integral 

impossibilitando a comprovação das respostas enviadas no questionário. 

 

No liame da Administração Direta (PMSG), observou-se, que há possibilidade 

de acompanhamento da ordem cronológica de suas exigibilidades no site oficial, 

entretanto, apesar dos relatórios estarem disponíveis para consulta não funcionam 

como deveriam, carecem de atualizações tempestivas, pois estão desatualizados e/ou 

possuem incompletude de informações.  

 

Em análise das respostas ao questionário e aos documentos apresentados, esta 

equipe de auditoria constatou que nas listas de classificação das despesas, apesar de 

constar a coluna “Data Exigibilidade”, a mesma não é preenchida, não sendo utilizada 

como critério, para que através deste, se parametrizasse o prazo/data para a liquidação 

da despesa e posterior pagamento. 
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10. CONCLUSÃO  

Inicialmente, ressaltamos que as verificações foram ponderadas no art. 5º da Lei 

8.666/93. 

Diante das constatações descritas acima, no intuito de apoiar e assessorar a gestão 

quanto ao controle da legalidade e conformidade dos atos administrativos, esta equipe 

de auditoria encaminha os autos para ciência e adoção das providências quanto às 

recomendações abaixo expostas:  

 

A. RECOMENDA-SE que se disponibilize no Portal da Transparência de forma 

completa ou em outro sistema, acessível a qualquer interessado, de forma 

tempestiva, informações que possibilitem o acompanhamento e a transparência 

da ordem cronológica de exigibilidade das despesas da Administração Direta e 

Indireta;  

B. RECOMENDA-SE a promoção de capacitação dos servidores a respeito da 

aplicação da normatização, conscientizando quanto à importância do 

cumprimento da ordem cronológica exigida pelo art. 5º da Lei n.º 8.666/93; 

C. RECOMENDA-SE que passe a contemplar, nas listas classificatórias das 

despesas a “Data de Exigibilidade” e, esta seja utilizada como parâmetro para a 

liquidação e posterior pagamento, conforme preconiza o Decreto Municipal 

001/2020; 

D. RECOMENDA-SE que a Fundação Municipal de Saúde (FMS) disponibilize 

no Portal da Transparência ou em outro sistema, acessível a qualquer 

interessado, de forma tempestiva, informações que possibilitem o 

acompanhamento e a transparência da ordem cronológica de exigibilidade das 

suas despesas; 
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E. RECOMENDA-SE que ao ocorrerem situações excepcionais que ocasionem 

quebra de ordem cronológica, essas excepcionalidades sigam o disposto no art. 

5º da Lei 8.666/93 e art. 29 do Decreto Municipal n.º 001/2020: relevantes 

razões de interesse público, registro das justificativas da autoridade competente, 

justificativa condizente com o disposto nos normativos, publicação da quebra da 

ordem, bem como da justificativa; 

 

F. RECOMENDA-SE a disponibilização no sítio da internet da quebra da ordem, 

quando houver, em tempo real, bem como as justificativas que a fundamentam. 

 

 

 

 

São Gonçalo, 30 de dezembro de 2021. 
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